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Autoriza o Poder Executivo a 
criar a Superintendência das 
Áreas de Livre Comércio de 
Pacaraíma e de Bonfim, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1 S1 Fica o Poder Executivo autorizado a criar a 
Superintendência das Áreas de Livre Comércio de pacaraíma (ALCP) 
e de Bonfim (ALCB), entidade autárquica, com personalidade 
jurídica e patrimônio próprio, autonomia administrativa e 
financeira, com sede e foro em Boa Vista, no Estado de Roraima, 
para administrar a instalação, a operação e os serviços das 
respectivas áreas de livre comércio, criadas pela Lei n Sl 8.256, 
de 25 de novembro de 1991. 

Art.2 S1 A Superintendência criada por esta Lei vincula­
se à Secretaria do Desenvol vimento Regional da Presidência da 
República e tem como atribuições: 

a) promover e coordenar a implantação das respectivas 
áreas; 

b ) promover a elaboração e a execução dos programas e 
projetos de interesse para o desenvolvimento das referidas áreas, 
assim como prestar assistência técnica a entidades públicas ou 
privadas na elaboração ou execução daquelas atividades; 

visando 
áreas de 

c)promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, 
ao reconhecimento sistemático das potencialidades das 
livre comércio; 
d) praticar todos os demais atos necessários às suas 

funções de órgão de planejamento, promoção, coordenação e 
administração das áreas, podendo, para tanto, celebrar convênios 
com órgãos ou entidades públicas, inclusive sociedade de economia 
mista, bem como firmar contratos com pessoas ou entidades 
privadas. 

Art. 3 SI A Superintendência, dirigida por 
Superintendente, é constituída por um Conselho Técnico e 
Unidades Administrativas. 

um 
por 

§ 1 2 O Superintendente será nomeado pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministério da Integração Regional, e 
demissível ad nutum. 

§ 2 2 O Superintendente será auxiliado por um Secretário 
Executivo nomeado pelo Presidente da República, por indicação do 
primeiro, e demissível ad nutum. 
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Art.4 Q Compete ao superintendente: 
a)praticar todos os atos necessários ao bom desempenho 

das atribuições cometidas à Superintendência; 
b ) elaborar o regulamento da entidade, a ser aprovado 

pelo Presidente da República, bem como o seu regimento interno; 
c)submeter à apreciação do Conselho Técnico os planos e 

proj etos elaborados para a implantação e o desenvolvimento das 
áreas de livre comércio; 

d)representar a autarquia ativa e passivamente em juízo 
ou fora dele. 

Parágrafo único. O Secretário Executivo é o substituto 
eventual do Superintendente e desempenhará as funções que por 
este lhe forem cometidas . 

Art.5 Q Compete ao Conselho Técnico: 
a) sugerir e apreciar as normas básicas para a 

elaboração dos planos de implantação e desenvolvimento das 
referidas áreas; 

b)aprovar o regulamento a ser submetido ao Presidente 
da República; 

c)aprovar o regimento interno das respectivas áreas; 
d)aprovar as necessidades de pessoal e níveis 

salariais dos funcionários da Superintendência; 
e)aprovar os critérios da contratação de serviços 

técnicos ou de natureza especializada, com terceiros; 
f) aprovar os planos e relatórios periódicos 

apresentados pelo Superintendente, bem como o balanço anual da 
autarquia; 

g) aprovar as propostas do Superintendente de compra e 
alienação de bens imóveis e de bens móveis de capital; 

h) aprovar o orçamento anual da Superintendência e os 
programas de aplicação das dotações globais e de quaisquer outros 
recursos que lhe forem atribuídos; 

i)aprovar convênios, contratos e acordos firmados pela 
Superintendência. 

Art.6 Q O Conselho Técnico é composto do 
Superintendente, que o presidirá, do Secretário Executivo, do 
representante do Governo do Estado de Roraima, do representante 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus SUFRAMA, do 
representante da Federação das Associações Comerciais do Estado 
de Roraima, do representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Roraima, do representante da Federação do Comércio do 
Estado de Roraima, do representante da Prefeitura Municipal de 
Bomfim e da Prefeitura Municipal de Boa Vista, e de dois 
representantes do Governo Federal, nomeados pelo Presidente da 
República. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Técnico deverão 
ter reputação ilibada, larga experiência e notório conhecimento 
no campo de suas especialidades. 

Art.7 Q As unidades administrativas terão suas 
atribuições definidas no regimento interno da entidade. 
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Art.8 Q o Superintendente e o Secretário Executivo 
perceberão, respectivamente, vinte por cento e dez por cento a 
mais do maior salário pago pela entidade aos seus servidores. 

Art.9 Q Constituem recursos da Superintendência: 
I - as dotações orçamentárias ou créditos adicionais 

que lhe sejam atribuídos; 
11 - o produto de juros de depósitos bancários, de 

multas, emolumentos e taxas devidas à Superintendência; 
111 - os auxílios, subvenções, contribuições e doações 

de entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
IV - as rendas provenientes de serviços prestados; 

V - a sua renda patrimonial. 
Art.10 A Superintendência poderá cobrar por utilização 

de suas instalações e pelos serviços prestados, devendo tais 
preços serem fixados pelo Superintendente depois de aprovados 
pelo Conselho Técnico. 

Art.11 A receita da Superintendência, deduzida de todas 
as despesas de pessoal, obras e serviços, materiais e 
investimentos, será aplicada em educação, saúde e saneamento 
básico em proveito das comunidades mais carentes da área 
fronteiriça do Estado de Roraima, consoante projetos específicos 
aprovados pelo Conselho Técnico. 

Art.12 A Superintendência terá completo serviço de 
contabilidade patrimonial, financeira e orçamentária. 

Art.13 No controle dos atos de gestão da 
Superintendência será adotado, além da auditoria interna, o 
regime de auditoria externa independente a ser contratada com 
firmas brasileiras de reconhecida idoneidade moral e técnica. 

Art.14 Até o dia 30 de junho de cada ano, a 
Superintendência remeterá os balanços do exercício anterior ao 
Ministério da Integração Regional. 

Art.15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.16 Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os arts. 11 e 12 da Lei n Q 8.256, de 25 de novembro 
de 1991. 

SENADO FEDERAL, EM J1 o!-- DE SETEMBRO DE 1993 

SENADO 
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Autoriza o Poder Executivo a 
criar a Superintendência das 
Áreas de Livre Comércio de 
pacaraíma e de Bonfim, e dá 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a criar a 
Superintendência das Áreas de Livre Comércio de pacaraíma (ALCP) 
e de Bonfim (ALCB), entidade autárquica, com personalidade 
jurídica e patrimônio próprio, autonomia administrativa e 
financeira, com sede e foro em Boa Vista, no Estado de Roraima, 
para administrar a instalação, a operação e os serviços das 
respectivas áreas de livre comércio, criadas pela Lei n 2 8.256, 
de 25 de novembro de 1991. 

Art.2 2 A Superintendência criada por esta Lei vincula­
se à Secretaria do Desenvolvimento Regional da Presidência da 
República e tem como atribuições: 

a) promover e coordenar a implantação das respectivas 
áreas; 

b ) promover a elaboração e a execução dos programas e 
projetos de interesse para o desenvolvimento das referidas áreas, 
assim como prestar assistência técnica a entidades públicas ou 
privadas na elaboração ou execução daquelas atividades; 

c)promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, 
visando ao reconhecimento sistemático das potencialidades das 
áreas de livre comércio; 

d)praticar todos os demais atos necessários às suas 
funções de órgão de planejamento, promoção, coordenação e 
administração das áreas, podendo, para tanto, celebrar convênios 
com órgãos ou entidades públicas, inclusive sociedade de economia 
mista, bem como firmar contratos com pessoas ou entidades 
privadas. 

Art. 3 2 A Superintendência, dirigida por 
Superintendente, é constituída por um Conselho Técnico e 
Unidades Administr ativas. 

um 
por 

§ 1 2 O Superintendente será nomeado pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministério da Integração Regional, e 
demissível ad nutum. 

§ 2 º O Superintendente será auxiliado por um Secretário 
Executivo nomeado pelo Presidente da República, por indicação do 
primeiro, e demissível ad nutum. 
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Art.4 2 Compete ao Superintendente: 
a)praticar todos os atos necessários ao bom desempenho 

das atribuições cometidas à Superintendência; 
b ) elaborar o regulamento da entidade, a ser aprovado 

pelo Presidente da República, bem como o seu regimento interno; 
c)submeter à apreciação do Conselho Técnico os planos e 

proj etos elaborados para a implantação e o desenvolvimento das 
áreas de livre comércio; 

d)representar a autarquia ativa e passivamente em juízo 
ou fora dele. 

Parágrafo único. O Secretário Executivo é o substituto 
eventual do Superintendente e desempenhará as funções que por 
este lhe forem cometidas . 

Art.5 2 Compete ao Conselho Técnico: 
a)sugerir e apreciar as normas básicas para a 

elaboração dos planos de implantação e desenvolvimento das 
referidas áreas; 

b)aprovar o regulamento a ser submetido ao Presidente 
da República; 

c)aprovar o regimento interno das respectivas áreas; 
d)aprovar as necessidades de pessoal e níveis 

salariais dos funcionários da Superintendência; 
e)aprovar os critérios da contratação de serviços 

técnicos ou de natureza especializada, com terceiros; 
f) aprovar os planos e relatórios periódicos 

apresentados pelo Superintendente, bem como o balanço anual da 
autarquia; 

g)aprovar as propostas do Superintendente de compra e 
alienação de bens imóveis e de bens móveis de capital; 

h) aprovar o orçamento anual da Superintendência e os 
programas de aplicação das dotações globais e de quaisquer outros 
recursos que lhe forem atribuídos; 

i)aprovar convênios, contratos e acordos firmados pela 
Superintendência. 

Art.6 2 O Conselho Técnico é composto do 
Superintendente, que o presidirá, do Secretário Executi vo, do 
representante do Governo do Estado de Roraima, do representante 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus SUFRAMA, do 
representante da Federação das Associações Comerciais do Estado 
de Roraima, do representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Roraima, do representante da Federação do Comércio do 
Estado de Roraima, do representante da Prefeitura Municipal de 
Bomfim e da Prefeitura Municipal de Boa Vista, e de dois 
representantes do Governo Federal, nomeados pelo Presidente da 
República. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Técnico deverão 
ter reputação ilibada, larga experiência e notório conhecimento 
no campo de suas especialidades. 

Art.7 2 As unidades administrativas terão suas 
atribuições definidas no regimento interno da entidade. 
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Art.8 Q o Superintendente e o Secretário Executivo 
perceberão, respecti vamente, vinte por cento e dez por cento a 
mais do maior salário pago pela entidade aos seus servidores. 

Art.9 Q Constituem recursos da Superintendência: 
I - as dotações orçamentárias ou créditos adicionais 

que lhe sejam atribuídos; 
11 - o produto de juros de depósitos bancários, de 

multas, emolumentos e taxas devidas à Superintendência; 
111 - os auxílios, subvenções, contribuições e doações 

de entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
IV - as rendas provenientes de serviços prestados; 

V - a sua renda patrimonial. 
Art.10 A Superintendência poderá cobrar por utilização 

de suas instalações e pelos serviços prestados, devendo tais 
preços serem fixados pelo Superintendente depois de aprovados 
pelo Conselho Técnico. 

Art.11 A receita da Superintendência, deduzida de todas 
as despesas de pessoal, obras e serviços, materiais e 
investimentos, será aplicada em educação, saúde e saneamento 
básico em proveito das comunidades mais carentes da área 
fronteiriça do Estado de Roraima, consoante projetos específicos 
aprovados pelo Conselho Técnico. 

Art.12 A Superintendência terá completo serviço de 
contabilidade patrimonial, financeira e orçamentária. 

Art.13 No controle dos atos de gestão da 
Superintendência será adotado, além da auditoria interna, o 
regime de auditoria externa independente a ser contratada com 
firmas brasileiras de reconhecida idoneidade moral e técnica. 

Art.14 Até o dia 30 de junho de cada ano, a 
Superintendência remeterá os balanços do exercício anterior ao 
Ministério da Integração Regional. 

Art.15 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.16 Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os arts. 11 e 12 da Lei n Q 8.256, de 25 de novembro 
de 1991. 

SENADO FEDERAL, EM ~ I~ DE SETEMBRO 1993 
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DAS COMISSOES PERMANENTES 

• 

Lei : 

LEI aO B. 256 ,de 25 de novembro de 1991 

'. 

Cria área~ de livre comércio no~ 
municfpios de Pacaraima e Bonfim, no 
Estado de Roraima, e dá outrru; 
providências. 

o P R li: S I D ENTE D .4 R E P Ú BL I C .4 
Faço saber que O' Congresso NaciO'nal decreta e eu ~ncionO' a seguinte 

Art, 10 '- São criadas, nO's municípios de Pacaraima e Bonfim, Estado de 
Roraima, áreas de livre cO'mércio de imponação e exponação, sob regime fiscal especial, 
estabelecidas com a finalidade de promover O' desenvO'lvimento das regiões fronteiriças do 
extremo none daquele Estado e com o O'bjetivo de incrementar as relações bilaterais com os 
palses vizinhos, segundo a polftica de integraçâO' latino-americana. 

Art. 'ZO - O Poder Executivo fará dcmarc:ar as áreas contínuas com a superffcie 
de vinte Q1;Iilômetros quadrados, envolv.endo, inclusive~ os perfm~tros urbanos dos municí{'ios 
de Pacaralma e Bonfim, onde serão mstaladas as áreas' de hvre comércIO de Pacarruma 
(Al..CP) e Bonfim (Al..CB), incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexponadas. 

. Parágrafo único - CO'nsideram-se integrantes das áreas de livre comércio de 
Pacaraima (Al..CP) e Bonfim (ALCB) todas as suas superficies territoriais, observadas as 
disposições dos tratados e convenções internacionais. 

Art. 30 - As mercadorias estrangeiras ou nacionais -enviada~ às áreas de livre 
comércio de Pacaraima (Al..CP) e Bonfim (ALeB) serão, obrigatoriamente, destinadas às ' 
empresas autorizadas a operarem nessas áreas. 

Art. 40 - A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas de livre comércio de 
Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) far-se-á com suspensão do Imposto de Imponação e do 
Imposto sobre Produtos -Industrializados, que será convcnida em isenção quando forem 
destinadas a: . 

-
I - consumo e venda interna nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) 

e Bonfim (ALCE); 

"1' . . · , ~ '.' ~:,:.~~=:,~ ' ~m ~~, '~~':ri" d, p'=do, p'ru~ ,== 1 
minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

m - agropecuária e piscicultura; 

IV - ihstalação e operação de turismo e serviços de -qualquer riatureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - (VETADO) 

~I - ba~agem a~mpanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo 
Poder Executivo por mtermédlO do Depanamento da Receita Federal. 

. § 1° - As demais mercad~ri~ estrangeiras, inclusive as utilizadas como pe.rtes, 
peças ou Insumos de produtos industnahzados nas áreas de livre comércio de Pacaraima 
(~P) e. ~nfim JALCB), gozarão de suspensão .dos tributos referidos neste anigo, mas 
estarao sUjeItas à tnhutação no momento de sua internação. 

§ 2° - Não se aplica' o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no an. 4°, inciso VIII, da Lei nO 7.232, de 29 de 
outubro de 1984, bens finaIS de informáticll; . . 

b) arma~ e munições de qualquer natureza; 

c) automóveis de passageiros; 

d) behida~ alcoólicas; 

e) perfumes; • 

f) fumos e seus derivados . 
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, Art. 5° - As importações de mercadorias destinadas às áreas de livre comtrcio 
de Pacaraima (ALCP) e Bonfun (ALCB) estarão sujeitas a "guia de importação" ou 
documento de deito equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro. . 

Parágrafo único - As importações de que trata este artigo devemo contar com a 
prtvia anu!ncia da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

Art. 6° - A compra de mercadoria~ estrangeiras armazenadas nas áreas de livre 
comtrcio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) por empresas estabelecidas em qualquer 
outro ponto do território nacional t considerada, para efeitos administrativos e flSC8l5, como 
importação normal. 

Art. ?O - A venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das áreas de livre comtrcio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB), para empresas ali sediadas, t equiparada à el(J)ortação. . 

Art. SO - O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 
especiais para a.~ mercadoria~ estrangeiras destinadas às áreas de livre comtrcio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (AlCB), assim como para as mercadorias delas procedentes. 

Art. C}O - O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às o~raçOes da.~ áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) .e Bonfim (ALCB), 
criando mecamsmos que favoreçam seu comtrcio exterior. . 

Ar!. 10 - O limite global para as importações atravts das áreas de livre comtrcio 
de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
Executivo, no alO que o fizer para as demais áreas de livre comtrcio. 

Parágrafo único - A crittrio do Poder Executivo, poderio ser excluídas do limite 
global a.~ importaç6es de produtos pela.~ áreas de livre comtrcio de Pacaraima {ALCP) e 
Bonfim (ALCB), destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspondentes e ohservados, quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicáveis 
às exportaç6es br~ileiras. 

Art. 11 - Estão as áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) sob a administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, 
que deverá promover e coordenar suas implantações, sendo, inclusive, aplicada no que 
couber, às áreas de Jivre comtrcio de -Pacaraima (ALCI'!) e.Bonfim (ALCB), a legislaçã9 
peninente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações e respectivas disposições 
regulamentares. _ 

Parágrafo único - A SUFRAMA haverá preço público pela utilização de suas 
instalações e pelos serviços de autorização, controle de importações e internamentos de 
mercadorias nas área~ de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) ou destas 
para outras regiÕes do PaIs. . 

Art. 12 - As receitas decorrentes das cobranças dos preços públicos dos serviços 
de que trata o parágrafo único do lIrt. 11 desta Lei, nas áreas de livre comércio de Pacaraima 

, \ I • • , , . 

(ALCP) e Bonfim (ALCB), serão parcialmente aplicadas em educação, saúde e saneamento, 
em proveito das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima. 
consoante projetos específicos aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA. 

Art. 13 - O Departame nto da Receita Federal exercerá a vigilância nas áreas de 
livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. . 

Parásrafo único - O Poder Executivo deverá a~segurar os recursos materiais e 
humanos necessános aos serviços de fiscalização e çontrole aduaneiro das áreas de livre 
comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB). 

Art. 14 - As isenções e beneffcios das área~ de livre comércio 'de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) serão mantidos durante vinte e cinco anos. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16 - Revogam-se a~ disposições em contrário. 

17(1' da Independência e 103° da República. 
Brasília, em 25 de novembro de 1991 ; 

FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n° 13,de 1992 

Autoriza o Poder Executivo a criar a , 
Superintendência das Are as de Livre 
Comércio de Pacaraima e de BonfIm, e dá 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador João França . 

Lido no expediente da Sessão de 12/3/92, e publicado no DCN (Seção lI) de 13/3/92 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (decisão terminativa), onde 
poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias úteis, após publicado e distribuído em 
avulsos. 
Em 17/8/93, leitura do Parecer nO 273/93-CCJ, relatado pelo Senador Pedro Teixeira, pela 
aprovação do projeto. A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio nO 
18/93-CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 11/8/93. É aberto prazo de 
5 dias úteis para interposição de recurso, por um décimo da composição da Casa, para que 
o projeto seja apreciado pelo Plenário. 
Em 26/8/93, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para interposição de 
recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia. 
A Câmara dos Deputados com o Oficio SMIN° ... 6 9 9 , de 19 . 09 . 93 

vpV. 
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Em ..A '!. de setembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado n° 13, de 1992, constante dos autógrafos em anexo, que "autoriza o Poder Executivo 
, 

a criar a Superintendência das Areas de Livre Comércio de Pacaraima e de Bonfun, e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

Pnl_lll.f,r ;r-,.., ... ~ .- ~TARIA 
\ 1 1,' . '" ... _ _ __ ___ ---.----.. ..... .. . 
n .{ I ""c. ' . . />.0 Senhor Em v.1-1 v :; , ..' 

S ecrc ,'í ;c.. -':: " l· Me: a. 

I , •• 

Dep~ta ('l 
C' ~Mf OS 

P " '. , l O 

A Sua Excelência o SeDhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

. -" , ) 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

Primeiro-Secretário, em exercicio 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N,o 13, DE 1992 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Su­
perintendência das Areas de Livre Comércio de 
Pacaraima e de Bonfim, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar a Superintendência das Areas de Livre Co­
mércio de Pacaraima (ALCP) e de Bonfim (ALCB), 
entidade autárquica, com versonalidade jurídica e 
patrimônio próprio, autonomia administrativa e fi­
nanceira, com sede e foro em Boa Vista, no Estado 
de Roraima, para administrar a instalação, a ope­
ração e os serviços das respectivas áreas de livre 
comércio, criadas pela Lei n.o 8.256, de 25 de no­
vembro de 1991. 

Art. 2.° A Superintendência criada por esta lei 
vincula-se à Secretaria do Desenvolvimento Regional 
da Presidência da República e tem como atribuições: 

a) promover e coordenar a implantação das 
respectivas áreas; 

b) promover a elaboração e a execução dos pro­
gramas e projetos de interesse para o desenvolvi­
mento das referidas áreas, assim como prestar assis­
tência técnica a entidades públicas ou privadas na 
elaboração ou execução daquelas atividades; 

c) promover e divulgar pesquisas, estudos e 
análises, visando ao reconhecimento sistemático das 
potencialidades das áreas de livre comércio; 

d) praticar todos os demais atos necessários às 
suas funções de órgão de planejamento, promoção, 
coordenação e administração das áreas, podendo, 
para tanto, celebrar convênios com órgãos ou enti­
dades públicas, inclusive sociedade de economia 
mista, bem como firmar contratos com pessoas ou 
entidades privadas. 

Art. 3.° A Superintendência, dirigida por um 
superintendente, é constituída por um Conselho Téc­
nico e por unidades administrativas. 
. § 1.0 O superintendente será nomeado pelo Pre­
sidente da República, por indicação do Secretário do 
Desenvolvimento Regional, e demissível ad nutum. 

§ 2.0 O superintendente será auxiliado por um 
Secretário Executivo nomeado pelo Presidente da 
República, por indicação do primeiro, e demissível 
ad nutum. 

Art . 4.° Compete ao superintendente: 
a) praticar todos os atos necessários ao bom 

desempenho das atribuições cometidas à Superin­
tendência; 

b) elaborar o regulamento da entidade, a ser 
aprovado pelo Presidente da República, bem como o 
seu regimento interno; 

c) submeter à apreciação do Conselho Técnico 
os planos e projetos elaborados para a implan­
tação e o desenvolvimento das áreas de livre co­
mércio; 

d) representar a autarquia ativa e passivamente 
em juízo ou fora dele. 

Parágrafo único . O secretário executivo é o 
substituto eventual do superintendente e desempe­
nhará as funções que por este lhe forem cometidas. 

Art. 5.° Compete ao Conselho Técnico: 

a) sugerir e apreciar as normas básicas para a 
elaboração dos planos de implantação e desenvolvi­
mento das referidas áreas; 

b) aprovar o regulamento a ser submetido ao 
Presidente da República; 

c) aprovar o regirr:.ento mterno das respectivas 
áreas; 

d) aprovar as necessidades de pessoal e níveis 
salariais dos funcionários da Superintendência; 

e) aprovar os critérios da contratação de ser­
viços técnicos ou de natureza especializada, com 
terceiros; 

f) aprovar os planos e relatórios periÓdiCOS 
apresentados pelo Superintendente, bem como o ba­
lanço anual da autarquia; 

g) aprovar as propostas do Superintendente de 
compra e alienação de bens imóveis e de bens mó­
veis de capital; 

h) aprovar o orçamento anual da Superinten­
dência e os programas de aplicação das dotações 
globaL') e de quaisquer outros r·ecursos que lhe fo­
rem atribuídos; 

i) aprovar convênios, contratos e acordos firma­
dos pela Superintendência. 

Art. 6.0 O Conselho Técnico é composto do Su­
perintendente, que o presidirá, do Secretário Exe­
cutivo, do representante do Governo do Estado de 
Roraima, do representante da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, do represen­
tante da Federação das Associações Comerciais do 
Estado de Roraima, do representante da Federação 
das Indústrias do Estado de Roraima, do represen­
tante da Federação do Comércio do Estado de Ro­
raima, do representante da Prefeitura Municipal de 
Bonfim e da Prefeitura Municipal de Boa Vista, e 
de 2 (dois) representantes do Governo Federal, no­
meados pelO Presidente da República. 

ParágrafO único. Os membros do Conselho Téc­
nico deverão ter reputação ilibada, larga experiên­
cia e notório conhecimento no campo de suas es­
pecialidades. 
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Art . 7.° As unidades administrativas terão suas 
atribuições definidas no regimento interno da enti­
dade. 

Art. 8.° O Superintendente e o Secretário Exe­
cutivo perceberão, respectivamente, 20% (vinte por 
cento) e 10% (dez por cento) a mais do maior sa­
lário pago pela entidade aos seus servidores. 

Art. 9.0 Constituem recursos da Superinten,­
dência: 

I -- as dotações orçamentárias ou créditos adi­
cionais que lhe sejam atribuídos: 

n - o produto de juros de depósitos bancá­
rios, de multas, emolumentos e taxas devidas à Su­
perintendência; 

In - os auxílios, subvenções, contribuições e 
doações de entidades públicas ou privadas, nacio­
nais ou estrangeiras; 

IV - as rendas provenientes de serviços pres­
tados; 

V - a sua renda patrimonial. 
Art. 10. A Superintendência poderá cobrar por 

utilização de suas instalações e pelos serviços pres­
tados, devendo tais preços serem fixados pelo Su­
perintendente depois de aprovados pelo Conselho 
Técnico. 

Art. 11. A receita da Superintendência, deduzi­
da de todas as despesas de pessoal, obras e servi­
ços, materiais e investimentos, será aplicada em 
educação, saúde e saneamento básico em proveito 
das comunidades mais carentes da área fronteiriça 
do Estado de Roraima, consoante projetos específi­
cos aprovados pelo Conselho Técnico. 

Art. 12 . A Superintendência terá completo ser­
viço de contabilidade patrimonial, financeira e orça­
mentária. 

Art. 13. No controle dos atos de gestão da Su­
perintendência será adotado, além da auditoria in­
terna, o regime de auditoria externa independente 
a ser contratada com firmas brasileiras de reconhe­
cida idoneidade moral e técnica. 

Art. 14. Até o dia 30 de junho de cada ano, a 
Superintendência remeterá os balanços do exercí­
cio anterior ao Secretário do Desenvolvimento Re­
gionaL 

Art. 15 . Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrá­
rio, especialmente os arts. 11 e 12 da Lei n.o 8.256, 
de 25 de novembro de 1991. 

Justificação 
A Lei n.o 8.256, de 25 de novembro de 1991, 

criou, em boa hora, as áreas de livre comércio de 
Pacaraima e de Bonfim, com a finalidade de pro­
mover o desenvolvimento das regiões fronteiriças 
do eXitremo norte daquele Estado, objetivando, tam­
bém, incrementar as relações bilaterais com os paí­
ses vizinhoss, segundo a política de integração la­
tino-americana. 

No seu art. 11, entretanto, atribuiu a referida 
lei a administração das áreas de livre comércio cria-

das à Superintendência da Zona Franca de Manaus 
- SUFRAMA, que deverá, ademais, promover e co­
ordenar suas implantações e aplicar, subsidiaria­
mente, a legislação relativa ao regime aduaneiro de 
Manaus. 

A despeito da notória experiência técnica da 
Suframa, entendemos que, para administrar as re­
feridas áreas, será mais proveitosa a criação de uma 
entidade autárquica, com personalidade jurídica e 
patrimÔniO próprio, além de autonomia administra­
tiva e financeira. Com efeito, tais atributos por certo 
garantirão um gerenciamento mais eficaz e eficien­
te, na medida em que a entidade necessariamente 
estará mais atenta às peculiaridades locais daquelas 
áreas de livre comércio. 

A entidade será vinculada à Secretaria de De­
senvolvimento Regional e terá mutatis mutandis as 
mesmas atribuições e estrutura da Suframa, guar­
dadas as devidas proporções. 

Assim sendo, tendo em vista a reIevância da 
matéria para o desenvolvimento não só das áreas 
de livre comércio em pauta como também de toda 
aquela região no norte brasileiro, contamos com o 
inestimável apoio de nossos pares para a aprova­
ção do projeto. 

Sala das sessões, 12 de março de 1992. - Se­
nador João França. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 8 .256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 

Cria áreas de livre comércio nos municí­
pios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e dá outras providências. 

..................................................... 
Art. 11 . Estão as Areas de Livre Comércio de 

Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) sob a admi­
nistração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coor­
denar suas implantações, sendo, inclusive, aplicada 
no que couber, às Areas de Livre Comércio de Pa­
c.araima. (ALCP) e Bonfim (ALCB), a legislação per­
tmente a Zona Franca de Manaus com suas alte-- , 
raçoes e respectivass disposições regulamentares. 

. Parágraf? úni.,?o. A Suframa haverá preço pú­
blIco pela utilIzaçao de suas instalações e pelos ser­
viços de autorização, controle de importações e in­
ternamentos de mercadorias nas Areas de Livre Co­
mércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) ou 
destas para outras regiões do Pais. 

Art. 12. As receitas decorrentes das cobranças 
dos preços públicos dos serviços de que trata o pa­
rágrafo único do ar,t. 11 desta lei, nas Areas de 
Livre Comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim' 
(A~CB), serão parcialmente aplicadas em educação, 
saude e saneamento, em proveito das comunidades 
mais carentes da zona fronteiriça do Estado de Ro­
raima, consoante projetos específicos aprovados pelo 
Conselho de Administração da Suframa. 
..................................................... 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

Publlcado no DCN (Seçllo li). de 13-3-92 

Centro Gráfico do Senado Federal -- BrasfUa - DF 

250/3/92 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 273, DE 1993 

Da Comissão de Cosntituicão. Justiça e Ci­
dadania, sobre o PLS n.O 13, de 1992, que "au­
toriza o Poder Executivo a criar a Superinten­
dência das Areas de Livre Comércio de Pa­
earaíma e de Bonfim, e dá outras provi­
dências". 

Relator: Senador Pedro Teixeira 

O Projeto de Lei do Senado n,O 13, de 1992, de 
autoria do eminente Senador João França, "autori",a 
o Poder Executivo a criar a Superintendência das 
Areas de Livre Comércio de Pacaraíma e de Bonfim, 
e dá outras providências". 

Ao justificar o projeto, o ilustre autor aduz que 
a despeito da notória experiência técnica da Supe­
rintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 
órgão encarregado da implantação e administração 
das áreas de livre comércio em gestão, "seria mais 
proveitosa a criação de uma entidade autárquica 
com personalidade jurídica e patrimônio próprio 
além de autonomia administrativa e financeira". 

Com efeito, não há como negar o ganho em efi­
cácia e eficiência na condução das atividades geren­
ciais daquelas áreas de livre comércio se elas dispu­
serem, de fato, de uma entidade cuja única e exclu­
siva atribuição seja administrar-lhes a implantaçãc 
e o desenvolvimento. Ainda mais quando tal ·enti­
dade se reveste da forma de autarquia, com perso­
nalidade jurídica e patrimônio próprio, autonomia 
administrativa e financeira, como prevê o projeto. 

A entidade, na forma prevista no projeto , está 
efetivamente bem estruturada. É vinculada à Secre-

taria do Desenvolvimento Regional e tem o seu su­
perintendente nomeado pelo Presidente da Repúbli­
ca (arts. 2.° e 3.°). Para viabilizar o seu regular fun­
cionamento, com autonomia financeira , a Su!')erin­
tendência poderá cobrar por utilização de Slla~ iES­
talações e pelos serviços prestados, devendo tai~ 
preços serem fixados pelo superintendente, depois de 
serern aprovados pelo seu Conselho Técnico \art. 10) 

Além disso, como expressão do alcance social al­
mejado, o art. 11 do projeto estabelece que a receita 
da Superintendência, deduzida de todas as despesa:; 
de pessoal, obras e serviços, materiais e investimen­
tos, será aplicada em educação, saúde e saneamento 
básico em proveito das comunidades mais carente~ 
da área fronteiriça do Estado de Roraima, conform€ 
projetos específicos a serem aprovados pelo seu 
Conselho Técnico. 

Assim, como se verifica, é inegável a oportuni­
dade e a conveniência da iniciativa, que está lavrada 
em boa técnica legislativa, não contém injuridicidad€ 
e se conforma perfeitamente aos ditames constitu­
cionais pertinentes, pelo que somos pela aprovação 
do projeto. 

Sala da Comissão, 11 de agosto de 1993. - Iram 
Saraiva, Presidente - Pedro Teixeira, Relator -
Magno Bacelar - Jutahy Magalhã.es - Esperidião 
Amin - Josaphat Marinho - Amir Lando - Lui:z 
Alberto - Eleio Alvares - Antônio Mariz - João 
França - Eva Blay. 

Publicado no DCN, (Seção II), de 18-8-93 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

250/8/93 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.138/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , a Sra . Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 04/01/94, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 1994 

ANAMÉLlA RI~O CORR~ . DE ARAUJO 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 • (MA1J93) 
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CAMARA DO S DEPU T ADOS 

- " ~~~S~S~~O DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERC IO 

, 
1 - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 4.1 38, DE 1993 

Autoriza o Poder Executivo a criar 
a Superintendência das Áreas de Livre 
Comércio de Pacaraima e de Bonfim e 

dá outras providências. 

Autor : SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ISRAEL PINHEIRO 

o Projeto de Lei n O 4 . 1 38/93 , oriundo do Se nado 

E'ederal , autoriza o Poder Exe c utivo a c r iar a Superintendência 

das Áreas de Livre Comér c io de Pacara ima e de Bonfim , ambos os 

enclaves localizados no Estado de Roraima . No artigo inicial da 

proposiç ão , espe c ifi c a-se que aque l e órgão caracteriza-se como 

entidade autárquica , com persona lidade j u ríd i ca e patrimônio 

próprio , autonomia administrativa e f inanceira , criada para 

administrar a instalação , a operação e os servlços das 

respect i v a s Áreas de Livre Comé r cio , criadas pela Lei nO 8 . 256 , 

de 25/11/91. 

o art . 2 ° da prop os t a e m exame estipula que a 

referida Superintendência é v inc u lada à Secretaria de 

Desenvolvimento Regional (por sina l, já extinta) da Presidência 

da República . O mesmo dispositivo r elac i ona , em seguida , as 

atribuições d o ó rgão . 

O a r t igo seguinte de f i ne que a Superintendência é 

dirigida p o r um Superinte nde nte e constituída por um Conselho 

Técnico e por Unidades Administra tivas , especificando , ademais , 

particularidades d o procedimento de nome a ção do Superi n tendente 

e da atuação do Secretário Exe cut ivo . O art . 4° , por seu turno , 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAU93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ipula as atribuições do Superintendente e do Secretário 

Executivo . 

Os dois artigos subseqüentes resumem as atribuições e 

a composição do Conselho Técnico , além das exigências a que seus 

membros deverão atender . O art . 7°, por sua vez, especifica que 

as atribuições das Unidades Administrativas serão definidas no 

Regimento Interno da Superintendência . 

O art . 8 ° , a segulr , estabelece o montante a ser 

percebido pelo Superintendente e pelo Secretário Executivo , em 

te r mos do maior salário pago pela entidade aos seus servidores . 

O art i go segu inte especifica os recursos da Superintendência , 

sendo destacado no art . 10 que o referido órgão poderá cobrar 

pela utilização de suas instalações e pelos serVlços prestados . 

O art . 11 prevê que a receita do órgão, deduzida de 

todas as despesas de pessoal , obras e serVlços, materiais e 

investimentos , será aplicada em saúde, educação e saneamento 

básico , em proveito das comunidades malS carentes da região de 

fronteira de Roraima . O artigo seguinte , por seu turno, 

estabelece que a Superintendência terá completo servlço de 

contabilidade patrimonial , financeira e orçamentária . 

O art . 13 prevê que , no controle dos atos de gestão 

do órgão , será adotado , além da auditoria interna, o regime de 

audi toria externe independente . O artigo seguinte especifica, 

ainda , que a Suprintendência remeterá os balanços do exercício 

anterior ao Ministério da Integração Regional até o dia 30 de 

junho de cada ano . 

Por fim , o art . 16 revoga os arts. 11 e 12 da Lei nO 

8 . 256 , de 25/11/91 . Tais dispositivos subordinam as Áreas de 

Livre Comércio de Pacaraima e do Bonfim à Supoerintendência da 

Zona Franca de Manaus SUFRAMA , sujeitam-nas à legislação 

pertinente à Zona Franca de Manaus e eXlgem que a aplicação de 

recei tas decorrentes da cobrança de preços públicos por esta 

GER 3.17.23.004·2· (MA1I93) 
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eri ntendência nos dois enclaves em programas de saúde, 

educação e saneamento deverá se conformar a projetos específicos 

aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA . 

Encaminhado à Câmara dos Deputados em 01/09/93, o 

proj eto sob análise foi distribuído às Comissões de Economia , 

Indústria e Comércio , de Finanças e Tributação e de Constituição 

e Justiça e de Redação . Não se apresentaram emendas à proposição 

neste Colegiado a que pertencemos . 

Indústria 

aspectos 

termos do 

Deputados . 

Cabe-nos , agora , nesta Comissão 

e Comércio , apreClar a matéria quanto 

atinentes às atribuições da referida 

art . 32 , VI , do Regimento Interno 

É o relatório . 

I I - VOTO DO RELATOR 

de Economia, 

ao mérito, nos 

Comissão, nos 

da Câmara dos 

A busca de alternativas para o desenvolvimento das 

regiões malS esquecidas do País tem, cada vez malS, mobilizado o 

interesse da comunidade acadêmica , empresarial e política do 

Brasil . Neste sentido , a utilização de enclaves, nos moldes das 

Áreas de Livre Comércio de que trata o projeto de lei em exame, 

é uma medida que encontra considerável contingente de 

defensores, não obstante constitua-se em iniciativa 

inegavelmente polêmica . 

Câmara 

debate , 

A Comissão de Economia , Indústria e Comércio da 

dos Deputados 

através da 

tem participado de forma ativa 

apreciação de numerosas proposições 

desse 

que 

defendem a criação de Áreas de Livre Comércio nas mais diversas 

regiões . É , certamente , tarefa das malS nobres, posto que 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

lve os parlamentares na discussão de um grande tema 

nacional. 

Cabe notar que o projeto de lei sob exame não dispõe 

sobre a criação das Áreas de Livre Comércio de pacaraima e 

Bonfim esta , Slm, matéria apropriada a esta Comissão, por 

envolver a implantação de um reglme fiscal, tributário e 

comercial d i stinto do vigente no restante do País. Ao contrário, 

tais enclaves j á foram criados ; trata-se , portanto de matéria 

v encida . A proposição sob análise procura, tão-somente , traçar 

as diretrizes da organização de um órgão público, responsável 

pela supervisão do funcionamento daquelas Áreas, na forma de um 

projeto autorizativo . 

No âmbito da Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio , a análise do mérito da " sugestão" de criação de um 

órgão público se enquadra no tratamento usualmente aplicado a 

projetos autorizativos : cabe ao Poder Executivo estabelecer 

diretrizes administrativas mais 
., 

eficientes para por em prática 

polí ticas de caráter econômico- comercial , sugeridas pelo Poder 

Legislativo . Ademais , entendemos que , além do projeto em 

epígrafe não ter competência para impor sua aplicação pelo Poder 

Executivo , a criação de um órgão de funções superpostas à 

SUFRAMA, não garante melhor funcionamento às citadas Áreas de 

Livre Comércio . Somos , portanto , pela rejeição do Projeto de Lei 

nO 4 . 138 , de 1993 , quanto ao mérito . 

É o voto , salvo melhor juízo . 

Sala da Comissão , em de de 

tor 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.138, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente, o Projeto de Lei nO 4.138/93, nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Miro Teixeira - Presidente, Wilson Moreira, Marino Clinger e 

Osório Adriano - Vice-Presidentes, Oswaldo Stecca, Eraldo Tinoco, Gilson Machado, 

José Múcio Monteiro, Rubem Medina, Fetter Júnior, Jarvis Gaidzinski, Paulo Mourão, 

Saulo Coelho, Vittorio Medioli, Renato Johnsson, Ervin Bonkoski , João Mendes, 

Basílio Villani e Israel Pinheiro, titulares; João Tota e Jackson Pereira, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2· (MAV93) 

Sala da Comissão, em 6 de abril de 

~ 
l . '- ~ 

Deputado MIRO TEIXEIRA 

Presidente 

Deputad 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.138-A, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Superintendência das Áreas de Livre Comércio 
de Pacaraíma e de Bonfim, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Economia, Indústria e Comércio; Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4. 138-A) DE 1993 
(Do Senado FeJeral) 

Autonza o Poder Executivo a cnar a Supenntendêncla das Áreas de Livre ComércIo 
de Pacaraíma e de Bonfim, e dá outras providências. 

(Ás Comissões de Economia, Indústria e Comércio; Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

I I 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.l" Fica o Poder Executivo autorizado a criar a 
Superintendência das Áreas de Livre Comércio de pacaraíma (ALCP) 
e de Bonfim (ALCB), entidade autárquica, com personalidade 
jurídica e patrimônio' próprio, autonomia administrativa e 
financeira, com sede e foro em Boa Vista, no Estado de Roraima, 
para administrar a instalação, a operação e os serviços das 
respectivas áreas de livre comércio, criadas pela Lei n" 8.256, 
de 25 de novembro de 1991. 

Art.2" A Superintendência criada por esta Lei vincula­
se à Secretaria do Desenvol vimento Regional da Presidência da 
República e tem como atribuições: 

a)promover e coordenar a implantação das respectivas 
áreas; 

b)promover a elaboração e a execução dos programas e 
projetos de interesse para o desenvolvimento das referidas áreas, 
assim como prestar assistência técnica a entidades públicas ou 
privadas na elaboração ou execução daquelas atividades; 

c)promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, 
visando ao reconhecimento sistemático das potencialidades das 
áreas de livre comércio; 

d)praticar todos os demais atos necessários às suas 
funções de órgão de planejamento, promoção, coordenação e 
administração das áreas, podendo, para tanto, celebrar convênios 
com órgãos ou entidades públicas, inclusive sociedade de economia 
mista, bem como firmar contratos com pessoas ou entidades 
privadas. 

Art. 3" A Superintendência, dirigida por um 
superintendente, é constituída por um Conselho Técnico e por 
Unidades Administrativas. 

§ 1" O Superintendente será nomeado pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministério da Integração Regional, e 
demissível ad nutum. 
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primeiro, 

§ 2" O Superintendente será auxiliado por um Secretário 
nomeado pelo Presidente da República, por indicação do 
e demissível ad nutum. 

Art.4" Compete ao Superintendente: 
a)praticar todos os atos necessários ao bom desempenho 

das atribuições cometidas à Superintendência; 
b) elaborar o regulamento da entidade, a ser aprovado 

pelo Presidente da República, bem como o seu regimento interno; 
c)submeter à apreciação do Conselho Técnico os planos e 

projetos elaborados para a implantação e o desenvolvimento das 
áreas de livre comércio; 

d)representar a autarquia ativa e passivamente em juízo 
ou fora dele. 

Parágrafo único. O Secretário Executivo é o substituto 
eventual do superintendente e desempenhará as funções que por 
este lhe forem cometidas. 

Art.S" Compete ao Conselho Técnico: 
a) sugerir e apreciar as normas básicas para a 

elaboração dos planos de implantação e desenvolvimento das 
referidas áreas; 

b) aprovar o regulamento a ser submetido ao Presidente 
da República; 

c)aprovar o regimento interno das respectivas áreas; 
d)aprovar as necessidades de pessoal e níveis 

salariais dos funcionários da Superintendência; 
e)aprovar os critérios da contratação de serviços 

técnicos ou de natureza especializada, com terceiros; 
f) aprovar os planos e relatórios periódicos 

apresentados pelo Superintendente, bem como o balanço anual da 
autarquia; 

g)aprovar as propostas do Superintendente de compra e 
alienação de bens imóveis e de bens móveis de capital; 

h) aprovar o orçamento anual da Superintendência e os 
programas de aplicação das dotações globais e de quaisquer outros 
recursos que lhe forem atribuídos; 

i)aprovar convênios, contratos e acordos firmados pela 
Superintendência. 

Art.6" O Conselho Técnico é composto do 
Superintendente, que o presidirá, do Secretário Executi vo, do 
representante do Governo do Estado de Roraima, do representante 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus SUFRAMA, do 
representante da Federação das lIpsociações Comerciais do Estado 
de Roraima, do representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Roraima, do representante da Federação do Comércio do 
Estado de Roraima, do representante da Prefeitura Municipal de 
Bomfim e da Prefeitura Municipal de Boa Vista, e de dois 
representantes do Governo Federal, nomeados pelo Presidente da 
República. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Técnico deverão 
ter reputação ilibada, larga experiência e notório conhecimento 
no campo de suas especialidades. 

Art.7" As unidades administrativas terão suas 
atribuições definidas no regimento interno da entidade. 

I I 

Art.S" O Superintendente e o Secretário Executivo 
perceberão, respecti vamente, vinte por cento e dez por cento a 
mais do maior salário pago pela entidade aos seus servidores. 

Art.9" Constituem recursos da superintendência: 
I - as dotações orçamentárias ou créditos adicionais 

que lhe sejam atribuídos; 
11 - o produto de juros de depósitos bancários, de 

multas, emolumentos e taxas devidas à Superintendência; 
111 - os auxílios, subvenções, contribuições e doações 

de entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 
IV - as rendas provenientes de serviços prestados; 

V - a sua renda patrimonial. 
Art.lO A Superintendência poderá cobrar por utilização 

de suas instalações e pelos serviços prestados, devendo tais 
preços serem fixados pelo superintendente depois de aprovados 
pelo Conselho Técnico. 

Art.ll A receita da Superintendência, deduzida de todas 
as despesas de pessoal, obras e serviços, materiais e 
investimentos, será aplicada em educação, saúde e saneamento 
básico em proveito das comunidades mais carentes da área 
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fronteiriça do Estado de Roraima, 
aprovados pelo Conselho Técnico. 

consoante projetos específicos 

Art.12 A Superintendência terá completo serviço 
contabilidade patrimonial, financeira e orçamentária. 

Art. 13 No controle dos atos de gestão 
Superintendência será adotado, além da auditoria interna, 
regime de auditoria externa independente a ser contratada 
firmas brasileiras de reconhecida idoneidade moral e técnica. 

Art.14 Até o dia 30 de junho de cada ano, 
Superintendência remeterá os balanços do exercício anterior 
Ministério da Integração Regional. 

Art.15 Esta Lei entra 
publicação. 

em vigor na data de 

de 

da 
o 

com 

a 
ao 

sua 

Art.16 Revogam-se 
especialmente os arts . 11 e 12 
de 1991. 

as disposições 
da Lei n" 8.256, 

em contrário , 
de 25 de novembro 

SENADO FEDERAL, EM _ j ~ DE SETEMB~i993 

.boiENA SENADbtJl 
PRESIDENTE 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

Loi. 

1.&1.' B. 2~6 . de 2 ~ de nov.mbro de 1991 

en. ÚCL' de lrvrc corntrCl O nc)) 

mUNdplOlo de Pecar.una c 8orúlm. DO 
Ealado de- Ror.una. c cU OUtr~ 
pro."ltnau. 

o '.i:SIDi:NTE DA .I:POILICA 
Faço uber qut o Con.gre.uo N.cionaJ deaeLl c eu l&Daono • KI',untc 

An. I' - SAo criadai, _ munidpiOl de Pocatai .... o _In, E&1ado de 
Roraima. &r ... de livro oomerdo de unporUlçiO o uponoçio, sob .. lime li&caI apecial, 
CllAbclc:cidu com a fin.ahdadc de promover o dcsenvoMmCnlO da.s reJiOcs frotlltlnÇlS do 
e..t1remo none daquele &lado c axn o objetivo de iDcrcmenw as relaçOcs bilater&1l com (K 

pai ... vizinboo. .. gundo I po"tica de iate",çio lau~ncana. 

An. l' . O Poder ExoC\ltM> fari demorar u &reu 00_ oom I "'perflcie 
de vimo quilOmetroo quadncJos. ,,,,,,,!vendo, loel .. ;.,,; .. pct1mcuoo urt>aDoo ôoo mllnKl!"os 
de Pac:al"lima c Boofim. onde aert.o iastaJ.d.5 as úas de tivre mmtrao de hcar&ima 
(ALCP) o Bonfim (ALCB~ incluindo locai. pt'Ópri05 para eftn-eposwnento de .... -... I 
serem nacioDalizadu ou rccxponadu.. 

. P'ariirafo único - Cons.idcraDHC intc,rarnes das ireas de livn comtmo de 
Pacaraima (Al.CP) o Bonfim (ALCB) todu ....... "'perfleio. terrilDriai.s.. oboeNadu .. 
dJ.sposjÇÕC'S doi: tratados t conveDçOc.s intemacioaa.ii. 

An. )P - AI. mercadorias es.tJ"I.DIeiras ou oaoorWs"'Cnviadu ls 'rus de livre 
comercio de Plcarlllna (Al.CP) o Bonfim (ALCB) .. ,..", obngltonamente. d","wlu .. 
empresas autorizad.u • operarem ncss.u 6rcu. 

An 4" · A entrada de mercadorias estrangeiras nu iras de livre corMroo de 
PoOU'llima (A1..CP) o Bonfim (ALCB) lar ... -' oom IWpen>iO do Imposto de ImporUlçiO o do 
Imposto sobre Produtos lndustrialiu~ que ter' converuda em iscoçto quando forem 
cJc:stinad .. I : 

I . consumo e 'Venda interna nas 'reas de lJvre ooRltrcio de Paca.ra..una (ALCP) 
o Bonfim (ALCB); 
• • I • I , • ••• , • , , • • 

D • beneficiamento, em KUS territóri01, de pac::ado, pecuâria. f"CQIn05 

minerais o IIIIttriu-pnmas de "",om ","oola ou floresl&l; 

m -açope<IIW o piJcirultura; 

IV - Íl1>tllaçio o operaçio de I\lrUmo o .. MÇOI de "qualquer Dltureza; 

v . eatoc:qem para comcrci&JiuçiD no mercado uterDO; 

VI - (VEr AOO) 

VIl - bopIem oc:ompanh.ada de viajantes. obIerwdos '" limites fiudo& pelo 
Poder EaealllVO por Intenn6dtO do Departamemo da Rec:eita Federal. 

3 
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I 1° • AJ demais mercadorias I'I1rangeiru. indu.Iive u auliadas: como panu.. 
~ OU insumm de 1)fOdutOS \ndustrializados nas Ú"e&1 de livre corMrcio de: Pac:ar.nna 
(ALCP) e Bonfim (ALeS), aourlo o. auspcnsAo do< Iribut05 ... feridos neslO artigo. DI&> 

alArlo IUjeiw' uibulaçlo no momento de IUI intemaçlo . 

• 2" - Nlo IC aplico' o reJime fiseaJ p<evis1o lIOS1e artigo a: 

a) durante O pruo es .. belecido no an. 4·. iDciso VlIl da ui ri' 7:132. o. 29 de 
outubro o. 1914, bens fin ... o. inl0rm6ticf; 

b) &rma.\ e munições de qualquer natureza; 

c) automóveis de passageiros; 

d) bebidas alcoólicas; 

e) perfum.s; • 

I) fumos e leUl derivados.. 

Art. ,. - As importaÇÓCI o. me_ias destinadas .. ireas de m-r,; ..,rDtrdo 
de Pacara.ma (ALCP) • Bonfun (Al..CB) estarto _'w a "JUi. de imponaçAo" ou 
documento ck eleno equrv.~nle. prmlrnr:ntt ao Oewmberlço aduaneiro. 

Parilrafo (lftico . AI. imponaçOes de que trlta ale Ini,O deverlo contar com I 
prtvi. anue"". da Supennt.ndtnçia da 2.0 .. Franca o. Manau. - SUfRAMA. 

An. 6D • A compra de mercadoria.\ ettra"lciras armucnadas nu Ú'eU de livre 
comfrcio de PIC'lraima (AIrP) e Bonfim (ALC8) por cmpre .... C5L1belec:idu em quaiquer 
outro ponlo do território naClon.ll considerada, per. efeitos admmislralivos e fiI.cait.. como 
imponaÇlo normal. 

Art. 7" • A vendi de mercadorias nlc:ion&is ou nacionalizadu. c(emad' por 
emprnas estabelecidas fora du úcas de livre comtrcio de PacarallnA (Al.CP) e Bonfim 
{ALCB), para empre .... h ICdIlda>. t equiparada' cxportaçj1o. 

AI\. r -o Poder e..allivo .... 1.lI1<n .. " •• plieaçlo do "'rime. adu.neiros 
apeei.i, ~ u mercadorias ntr.nae1fU dntiRlcW .,. 'reL\ de hvre comtrao ele Pacar&lmA 
(AI..CP) e Bonfim (ALaI~ assim mrno para li me,cadorias o.las proceo.nta. 

An. 9" - O Banco Central do BnlIiI normatiu" 05 procedi_n"" eambilÜ 
aplial..,i, .. optraÇÓCI das ire .. de iivre corotrcio de Panra.ma (AI..CP) « IIoDfim (ALCB), 
criando mccanmlftOS que tlYoreçam leU C"Orntrao enenor. 

Ar\.. 10 - O limite aJobal para li i~ .trava daa ..... de livr'O _ 
de Paca .. ima (ALCP) e Bonfim (Al..CB) .. " .... bcl.cido. anualmente. pelo _r 
Eaecunvo, 110 010 que O fiur para OI dcmal& ...... de livr'O cqmtrcio. 

' ....... '0 6nieo - A rnttrio do Poder Eaccutivo. POC!Crlo ICr aduldu do timiu 
&Iobal li importaç(>es o. pnJÔUtOl pela " ... o. IÍYT'C ..,mhcio o. Pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB), de.tinadoo nct ... ivamcnlO • rcaponaçio, __ a rcmau o. _ 
" ... IIfT'C ....... :II>Onclent .. e oI1se1'Yld<K, quando rcaponadoo. _ OI proccdimentOlIepil ipi_lo 
.. cxportaÇÓCI bnol.lciru. 

AI\. 11 • EaIlo li i .... o. livr'O montrcio de "-'oima (ALCP~ 
(ALC1I) aob • adminlltraç/lo da Supenm.ndtncia da 2.0 .. Franca de M ....... - 5 
que deve" ~rnovcr • ax>rdenar llW impl .. ~ .. ndo. inclllliw., eplicoda 110 ""e 
"""ber ......... de J ..... montrao o. ·P ...... ma (ALeI") • .Bonfi", (ALCB). a "li I.çte 
peruneme • Zona Franca o. M ........ a>m .... a1taraç6c. e rnpcaivas dispaai~ 
reJUlamcntara.. # , 

'ari".,o 6niro - A SllFltAMA _ri prC9> púbhco pelo utiliuçlo o. ..... 
inltaJaçOcs c pelm Jemçm de &ulorizaçio. controle ck imponaçOel e imemamentc. de 
mercadorias nu 'rea de livre co~rcio de f.a ... ima (A1.CP) e Bonfim (ALCB) ou Oesw 
para outrti regi6e1. do h.li. 

Arl. 12 - As recoi ... clea>rrentes das mbranças dos preços públicoo do< ICrviços 
de q~e na o pari"aro único do 1n. 11 desta Lei, nas "reL\ de hvre corntrcio de Pacara.ima. 

(Al.CP) e Bonfim (ALCB). lerio parcialmente aplicadas em educaçia. saúde e saneamento, 
em proveito das comunidades mais carentes.da IOnI frontcinça do Estado de Rorallna. 
consoante projetos espcdficos aprCMlldm pelo Conselbo de Admimstraçio da SUFRAMA. 

An. 13 - O Departamento di Receita Federal exeroeri • vigil'nria nu ireas de 
livre mmtrcio de Pacaralml (ALCP) e Bonfim (ALeB) e a repressAo ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejulzo da compettncia do Oepanamenlo de Policia Federal. 

farigrafo único - O Poder Eseauivo devert as.segurar 05 recunos materiais e 
bumanos nrces.sânos aos leMços de fiscali:r.açto e c:onnole aduaneiro dL\ ireas de IMe 
eomtrcio o. Paearuma (A1..CP) o Bonfim (ALCB). 

Ar\. 14 - As isenções e beneficios das irea..\ de livre colntrcio 'de Paca.rajma 
(AI..CP). Bonfim (AlCB) .. rio RW1tidos durante Vlnt •• ClOro .. "'. 

An. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcaçlo. 

An. 16 - Rnogam-se L\ disposições em contririo. 

170" da Incleoendençi •• 103" da República. 
Brunia. em 2S de novembro de 1991 ; 

FERNANDO COLWR 
Marci1io Marques Moreira 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4 138/93 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento Interno da Cãmara dos 
Deputados, alterado pelo ar!. 10

, I. da Resolução nO 10/91 . a Sra Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

• 

• 



para apresentação de emendas, a partir de 04/01/94, por cinco sessões Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de Janeiro de 1994 

Secretária 

... PAR~C/2. ~/I 

~~MISSÃO ~ ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I - RELATÓRIO 

o ProJeto de Lel nO 4.138/93 , orlundo do Senado 

federal, autorlza o Poder Executlvo a crlar a Superlntendêncla 

aas Áreas de Llvre Comerclo de Pacaralma e de Bonflm , ambos os 

enclaves localizados no Estado de Roralma . No artlgo lnlclal da 

proposição, especlfica-se que aquele órgão caracterlza-se como 

entidade autárqulca, com personalldade Jurídlca e patrlmõnio 

próprio, autonomla administratlva e financelra, crlada pa ra 

adminlstrar a lnstalação, a operação e os serVl.ços das 

respectivas Áreas de Livre Comerclo, criadas peld Lel nO 8 . 256, 

de 25/11/91. 

o art. 2° da proposta em exame estlpula que a 

refeY.l.da Super.!.ntendênc.l.a vlnculada à Secretarló de 

Deser.volvlmento Reglonal (por slnal, :a extlnta l da Presldêncla 

da República. O mesmo di spositlvO relaclona, em segulda , as 

atrlbuições do órgão. 

o artlgo segulnte deflne que a Superlntendêncla é 

di:::-igida por um Superlntendente e constltuida por um Conselho 

Técnico e por Unldades Adminlstratl vas, espec::.ficando, ademals, 

~a:::-ticularldades do procedlmento de nomeação do Superlntendente 

e da atuação do SecretarlO Executlvo. O art. 4° , por seu turno, 
~~pula as atr.l.bul.çóes co Super~~tenaente ~ co Secre tarl. O 
~ .. , 
ExecutlVo. 

Os àol.s artl.gos subsequentes resumem as atrl.bul.ções e 

a composlção ao Conselho Técnlco, além das eXlgénclas a que seus 

membros deverào atender. O art. ,0 por sua vez, especlflca que 

as atrlbulções das Unldades Admlnlstratlvas serão deflnldas no 

Reglmento Interno da Superlntendêncla. 

O art. 8 ° , a segulr , estabelece o montante a ser 

percebido pelo Superlntendente e pelo Secretar 10 Executlvo , em 

termos do malor salárlo pago pela entldade aos seus servldores. 

O artigo segulnte es~ecifica os recursos cia Superl.nt.endêncl.a , 

sendo destacado no art. 10 que o referldo orgão podera cobrar 

pela utilização de suas lnstalações e pelos servlços prestados. 
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o are. 11 prevê que a rece~ta do 6rgão , aeduz~da de 

todas as despesa" de pessoal, obras e serv~ços, mater~a~s e 

~nvest~mentos, será aplicada em saude, educação e saneamento 

bás~co, em prove~to das comun~dades ma~s carentes da reg~ão de 

fronte~ra de Rora~ma. o art~go segU1.nce, por seu turno, 

estabelece que a Super~ntendênc~a terá completo serv~çc de 

contabilidaae patrlmon1.al, financeira e orçamentár1.a. 

o an:. :3 previ"; que, no controle aos atos ae gestão 

ào o rgào, sera adccaao, além aa au:il.t~r1.a :.n~erna, ') rea1.me ae 

audl.t.orl.a externe :.naepenaence. O art..lç,J segu':':lce espec:.::.ca , 

dl.r.aa, que a SL:pr:.ncer.dêncl.a ::-emetera os baldnçcs do e xer c:.cl. ... 

anter~or ao Min~ster~o da Integração Reg~onal ate o d~a 30 de 

Junho de cada ano. 

Por f~m, o art. 16 revoga os arts. :1 e 12 da Le~ nO 

8.256, de 25/11/91. Ta~s d~sposit~vos suboralnam as Áreas de 

Livre Comêrc~o de Pacaraima e do Bonflm ã Supoer~ntendênc~a da 

Zona Franca de Manaus SUFRAMA, sUJeltam-nas ã leg~slação 

pertlnente à Zona Franca de Manaus e ex~gem que a apl~cação de 

rece~tas decorrentes da cobrança de preços publ~cos por esta 
~erl.nt.enaênc1.a nos 
~" 

do~s enclaves em programas de saude, 

educação e saneamento devera se conformar a proJetos espec~f~cos 

aprovados pelo Cor.selho de Adm~n~stração da SUFRAMA. 

Encam~nhado à Cãmara dos Deputaaos em 01/09/93, o 

proJeto sob análise fo~ d~str~Duido as Com~ssões de Econom~a, 

Industr~a e Comerc~o, de Finanças e Tr~butação e de Const~tu~ção 

e Justlça e de Redação. Não se apresentaram emenaas à propos~ção 

neste Coleg~aco a que pertencemos. 

Cabe-nos, agora, nesta Cornl.ssào de Econornl.a, 

Industr:.a e Comerc~o, aprec~ar a rnater~a quanto ao mer~to, nos 

aspectos at~nentes às atr~bu~ções da refer~ca Com~ssào, nos 

termos co art. 32, VI, do Reg~mento Interno da Càmara dos 

Deputados. 

E o relator~o. 

II - VOTO DO RELATOR 

A busca de aI terna t~ vas para o desenvol v~mento das 

regiões ma~s esquecidas do País tem, cada vez ma~s, mobil~=ado o 

interesse da comun~dade acadêm~ca, empresar~al e polit~ca do 

Bras~l. Neste sent~do, a ut~l~=ação de enclaves, nos molces das 

Areas ce L~vre Comérc~o de que trata o proJeto ae le~ em exame, 

é uma medida que encontra cons~derável cont~ngente de 

defensores, não obstante const1.tua - se em l.nl.Cl.atlva 

~negavelmente polêmica . 

A Com~ssão de :::conornl.a, Industr~a e Comerc~o da 

Câmara dos Deputados tem part~c~pado ae forma at~va cesse 

• 



debaée, aéraves da aprec~ação de numerosas ~ropos~ções que 

de fendem a cr~ação de Áreas de L~vre Comerc~o nas ma~s d~versas 

reg~ões . É, 
~olve os 

ceréamenée , éareta das ma~s nobres, pOSéO que 
pa r lamentares na d~scussào ae em qrande tema 

nac~onal. 

Cabe notar que o proJeto de le~ 500 exame não d~spõe 

sobre a cr~ação aas Areas de L~vre Comerc::.o de Pacara~ma e 

Bonf~:n esta , Sl.m, materl.a aprOprl.ada a est:a Cornl.ssào , por 

envolver a ~mplantação de um reg~me f~scal, trl.butar.l.o e 

comerc~al d~sé~nto do v~gente no restante do Pa~s. Ao contrar~o , 

t a is enclaves j á fo r am criados; traéa - se , por tanto de mater~a 

v encida. A p r oposição sob a nálise procura , tào - somente , traçar 

as d~retrizes da organ~zação de um órgão publico , responsavel 

pela superv~são do func~onamento daquelas Áreas, na fo r ma de um 

p r oJeto aut:or~zat~vo . 

No ãmb~to da Com~ssão de Econom~a, Industr~a e 

CornerC1.0, a análise do merl.to da "sugestão " :J.e crl.açào de um 

orgão públ~co se enquadra no tratamento usualmente apl~cado a 

proJeéos autor~zat~vos:_ cabe ao Poder Execut~vo estabelecer 
., 

d~retr~zes adm~n~strat~vas ma~s efic~entes para por em pràt~ca 

poli ticas de ca r áter eco nôm~co-comerc~al , suger ~das pelo Poder 

Leg ~slat~vo. Adema~s , e n tendemos que , além do proJeto em 

epígrafe não te r competênc~a para ~mpor sua apl~cação pelo Poder 

Executivo, a c r~ação de um ó r gão de funções superpostas à 

SUFRAMA , não gar ante melhor func~onamento as Cl tadas Areas de 

L~vre Comerc~o . Somos, portanto , pela reJe~çdo do ProJeto oe Le::. 

~o 4.:38, ae 1993, quanto ao merl.to . 

• E o voto , salvo melhor Juízo . 

Sala da com,,'1\ om cN ' / muGe 

Depu~ado V~ti'\PINHE 
Re ator 

/11 PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e ComérCIO, em reunião 

ord inária realizada hoje, rejeitou unanimemente, o Projeto de Lei nO 4 138/93. nos 

tarmos do parecer do Relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Miro Teixeira - Presidente, Wilson Moreira, Manno Cllnger e 

Osório Adriano - Vice-Presidentes, Oswaldo Stecca, Eraldo Tinoco, Gilson Machado, 

7 
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José Múcio Monteiro, Rubem Medina, Fetter Júnior, Jarvis Gaidzinski, Paulo Mourão, 

Saulo Coelho, Vittorio Mediol i, Renato Johnsson, Ervin Bonkoski, João Mendes, 

Basílio Villani e Israel Pinheiro, titulares; João Tota e Jackson Pereira, suplentes. 

Sala da Comissão, em 6 de abril de ~ 

hl"~ 
Deputado MIRO TEIXEIRA 

Presidente 

Centro Gráfico do Senado Fe(:~·.:al - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E 1 

/ 

Of. nº P-035/95 Brasília, 06 de abril de 1995. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., para os fins previstos 

no art. 54 do Regimento Interno, que esta Comissão concluiu 

pela inade uação f inanceira e orçamentária e, no mérito, pela 

rejeição do Projeto de Lei nº 4.138-A/93, do Senado Federal. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

ordiais udações, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBH1ENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.138 -A/93 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art . 19, I, da Resolução n9 10 

de 1991, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a par-

tir de 14 / 03 / 95 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1995 . 

• 
[·laria Linda r-1~ 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 4.13B, de 1993 

Autoriza o Poder Executivo a crlar a 

Superintendência das Areas de Livre 

Comércio de Pacaraíma e de Bonfim e 

dá outras providências. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado Celso Daniel 

1. RELATORIO 

O projeto em epígrafe, oriundo do Senado Federal, 

Vlsa conceder autorização ao Poder Executivo para criar a Sup~ 

rintendência das Areas de Livre Comércio de Pacaraíma (ALCP) e 

de Bonfim (ALCB), com sede em Boa Vista, Estado de Roraima,com 

vistas a executar os servlços relacionados com as referidas á-

reas de livre comércio, instituídas pela Lei nº 8.256, 

de novembro de 1991. 

de 25 

Estabelece, a segulr, as atribuições da entidade 

autárquica a ser criada, destacando como objetivos 

rios a implantação das respectivas áreas de livre 

desenvolvimento através de programas tecnicamente 

prioritá-
, . 

comerclo, em 

elaborados, 

bem como a realização de pesquisas e estudos com vistas ao le­

vantamento das potencialidades da região neste campo específi-

co. 
-1-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto estabelece outrossim um elenco de cargos 

na esfera administrativa, definindo-lhes as respectivas fun­

çoes. A entidade a ser criada se constitui basicamente por um 

Conselho Técnico e por Unidades Administrativas. 

Os membros do Conselho Técnico deverão ter idonei-

dade comprovada e conhecimentos sólidos nas respecivas 

de atuação . 

o 

, 
areas 

Menciona, ademais, os recursos financeiros que da-

rao suporte ao funcionamento da Superintendência, destacan­

do-se as dotações orçamentárias, os rendimentos das aplicações 

financeiras, os auxílios e subvenções e outras rendas. 

O excedente das receitas, após dedução de todas as 

despesas será aplicado nas áreas de educação, saúde e saneamen 

to básico beneficiando comunidades carentes das áreas de fron­

teira do Estado de Roraima. 

Fica previsto o controle dos atos de gestão da en­

tidade com base em levantamentos efetuados por auditoria inter 

na, bem como pela adoção do regime de auditoria externa inde 

pendente a ser contratada por empresas nacionais 

das. 

especializa-

Estabelece-se a obrigatoriedade de a entidade rem~ 

ter os balanços contábeis do exercício anterior ao Ministério 

da Integração Regional até o dia 30 de junho de cada ano. 

Encaminhado a esta Casa em 01/09/93, o projeto ora 

em exame foi distribuído inicialmente à Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio que se manifestou unanimemente, em termos 

de mérito, pela rejeição da proposta. 

-2-
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Já no âmbito deste Colegiado, a proposlçao não re­

cebeu emendas durante o prazo regimental de cinco sessões. 

t da competência desta Comissão, de 

com o art. 32, VIII, "h"; art. 53, 11; e art. 

conformidade 

139, 11, "b" , 
do Regimento Interno desta Casa, apreclar, quanto aos aspec­

tos financeiros ou orçamentários públicos, a proposição que 

importe aumento ou diminuição da receita ou da despesa, exa­

minando sua compatibilidade ou adequação com o Plano Pluria­

nual (PPA), a Lei de Diretrizes orçamentárias (LDO) e o Orç~ 

mento Anual e ainda pronunciar-se relativamente ao mérito. 

11- VOTO DO RELATOR 

O Projeto não conflita stricto sensu com o PPA em 

vlgor (Lei nº 8.446, de 21 de julho de 1992), ainda que o 

plano plurianual saliente a competência do Ministério da Fa 

zenda no sentido da redução do deficit público e alargamen­

to das receitas. A LOO para 1994 (Lei nº 8.964, de 12 de a­

gosto de 1993), e, depois, a LDO para 1995 (Lei nº 8.931,de 

22 de setembro de 1994) estabelecem, em seus arts. 2º, como 

orientação básica da administração pública federal, prece­

dendo o elenco das prioridades para o exercício, a realiza­

ção do ajuste fiscal e a eliminação do deficit público. 

A criação de novas autarquias, com patrimônio pró­

prlO e autonomia administrativa e fina~eira, no caso vincula 

das ao extinto Ministério da Integração Regional, para admi­

nistrar áreas de livre comércio, acarreta necessariamente o 

aumento das despesas da União. A proposlçao, aliás, nao par~ 

ce integrar qualquer projeto consistente de reforma adminis­

trativa. No tocante ao mérito, entendemos que o legislador ~ 

glu com prudência ao atribuir a administração das citadas 

reas de livre comércio à Superintendência da Zona Franca 

/ 

a-

de 

Manaus (SUFRAMA), que apresenta longa experiência no trato 

-3-
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de questões pertinentes a áreas de incentivo fiscal. Ademais, 

com tal medida evita-se desperdício e duplicação de esforços, 

incompatíveis com as dificuldades das finanças públicas. 

A inexistência de uma política geral para as 

reas de livre comfircio, bem como a falta de uma avaliaçã3 

teriosa do funcionamento das já existentes não permitem 

se tenha conhecime~to do tipo de benefício que elas trazem 

população. 

, 
a -

crl 

que 
, 
a 

Consequentemente, VOTAMOS PELA INAOEQUAÇ~O ORÇA­

MENTARIA E FINANCEIRA 00 PROJETO DE LEI Nº 4.138/93, e no mé­

rito, pela sua REJEIÇAO, na forma regimental. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 1995. 

-4-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.138-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanç as e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequação 

financeira e orçamentária e, quanto ao mérito, pela rejeição do 

Projeto de Lei nº 4.138-A/93, no s termo s do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gonzaga 

Mota, Presidente; Márcio Fortes e Max Rosenmann, Vice-Presidentes; 

Edinho Bez, Hermes Parcianello, Homero Oguido, Luis Roberto Ponte, 

Pedro Novais, Augusto Viveiros, Félix 

José Carlos Vieira, Osório Adriano , 

Mendonça, Jaime Fernandes, 

Roberto Brant, Basílio 

Villani, Delfim Netto, Paulo Mourão, Yeda Crusius, Celso Daniel, 

Conceição Tavares, Fernando Torres, José Fortunati, José Janene, 

Eujácio Simões, José Chaves, João Pizzolatti, Aníbal Gomes, 

Antonio do Valle, Alexandre Ceranto , Arnaldo Madeira, Jorge Anders 

e Luiz Carlos Hauly. 

Pre idente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.138/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , a Sra. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 04/01/94, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 1994 

~OJ~ {l@. ~ fI~ .~ 
AN~ELIA RIBEIRO CORREIA ~ t.,RAÚ ~O 

Secretária 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.138/93 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 10

, I, da Resolução n° 10/91, a Sra. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 04/01/94, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 1994 

r 

, 

ANAMELlA EIRO C~IA DE ARAÚJO 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.138/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , a Sra. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 04/01/94, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 18 de janeiro de 1994 

( 

ANAMELlA R B CO~DE ARAÚJO 

Secretária 
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PROJETO DE LEI Nº 4.138-B, de 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS nº 13/92 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Superintendência das Áreas de 
Livre Comércio de pacaraíma e de Bonfim, e dá outras providências. 

(Às Comissões 
Tributação; e 
Art. 24, I I) 

de Economia, Indústria e Comércio; de Finanças 
de Constituição e Justiça e de Redação (art. 54) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e 
- termo de recebimento de 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 

Tributação: 
emendas 
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